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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2022 

Pregão Eletrônico 055/2022 

Processo: 3655/2022 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 117/2022, celebrada 

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA, Estado do Espírito Santo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº. 31.726.490/0001-

31 com sede à Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama, Estado do Espírito 

Santo, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor AILTON DA COSTA 

SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF. 449.910.457-20, residente e domiciliado na 

Rua Plínio da Costa Silva, n° 63, Ibitirama, Estado do Espírito Santo e a empresa  

HOSPITALARES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

EIRELI EPP, situada na Rua Frei Firmino, nº 02,  Vila-Velha, CEP:29.109-015, e-

mail:  fabio.hospitalares@gmail.com, Tel.: (27)3534-1115 , inscrito no CNPJ sob o nº 

26.364.969/0001-35, representada pelo Senhor Fábio Antônio de Moura, brasileiro, 

portador do CPF nº 079.000.947-17 e RG nº 14.514.01-ES, cujos preços estão a seguir 

registrados por Item, em face à realização do Pregão 055/2022. 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O PRONTO 

ATENDIMENTO JOÃO SOARES DE AZEVEDO. 

 

LOTE 03 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 AMP 5.000 
Bromoprida 5 mg/ml, solução 

injetável, 2 ml, ampola, IM, IV. 
R$ 1,89 

R$ 

9.450,00 

Hipolabor 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.450,00 

 

LOTE 04 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 AMP  2.000 
Cloreto de potássio 10%, 

solução injetável, 10 ml, 

ampola, IV. 

R$ 1,13 
R$ 

2.260,00 

 

Samtec 

02 FR 15.000 
Cloreto de sódio 0,9 %, 

solução injetável, 1000 ml, 

sistema fechado. 

R$ 9,02 
R$ 

135.300,00 

 

Fresenius 
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03 FR 10.000 
Cloreto de sódio 0,9 %, 

solução injetável, 500 ml, 

sistema fechado. 

R$ 20,97 
R$ 

209.700,00 

Fresenius 

04 FR 5.000 
Cloreto de sódio 0,9%, 

solução injetável, 250 ml, 

sistema fechado. 

R$ 12,91 
R$ 

64.550,00 

Fresenius 

05 FR 1.000 
Cloreto de sódio 0,9%, 

solução injetável, 250 ml, 

embalado em garrafa. 

R$ 9,79 
R$ 

9.790,00 

Farmax 

06 FR 1.000 
Cloreto de sódio 0,9%, 

solução injetável, 100 ml, 

sistema fechado. 

R$ 9,32 
R$ 

9.320,00 

Fresenius 

07 AMP 2.000 
Cloreto de sódio 0,9%, 

solução injetável, 10 ml, 

ampola. 

R$ 1,18 
R$ 

2.360,00 

Samtec 

08 AMP 1.000 
Cloreto de sódio 20%, 

solução injetável, 10 ml, 

ampola. 

R$ 2,70 
R$ 

2.700,00 

Samtec 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 435.980,00 

 

LOTE 08 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 AMP 2.500 
Flumazenil 0,1 mg/ml, 

solução injetável, 5 ml, 

ampola, IV. 

R$ 9,28 
R$ 

23.200,00 

 

Teuto 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 23.200,00 

 

LOTE 09 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 AMP 4.000 
Furosemida 10 mg/ml, 

solução injetável, 2 ml, 

ampola, IV, IM. 

R$ 2,40 
R$ 

9.600,00 

 

Teuto 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.600,00 

 

LOTE 10 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 FR 1.000 
Glicose 5 %, solução 

injetável, 250 ml, sistema 

fechado. 

R$ 8,28 
R$ 

8.280,00 

 

Fresenius 

02 FR 3.000 
Glicose 5 %, solução 

injetável, 500 ml, sistema 

fechado. 

R$ 15,97 
R$ 

47.910,00 

 

Fresenius 

03 FR 3.000 
Glicose 5% + solução de 

cloreto de sódio a 0,9%, 500 

ml, sistema fechado. 

R$ 5,63 
R$ 

16.890,00 

 

Fresenius 

04 AMP 1.000 
Glicose 25 %, solução 

injetável, 10 ml, ampola, IV. 
R$ 0,95 

R$ 950,00 Samtec 
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05 AMP 500 
Glicose 50 %, solução 

injetável, 10 ml, ampola, IV. 
R$ 1,28 

R$ 640,00 Samtec 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 74.670,00 

 

LOTE 11 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 AMP 5 Imunoglobulina anti RH. 
R$ 

439,82 

R$ 

2.199,10 

Rhopylac 

02 FR 2 Imunoglobulina humana. 
R$ 

918,52 

R$ 

1.837,04 

Rhopylac 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.036,14 

 

LOTE 12 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 AMP 1.000 
Levofloxacino 5 mg/ml, 

solução injetável, 100 ml, 

sistema fechado, IV. 

R$ 18,80 
R$ 

18.800,00 

 

Cristalia 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 18.800,00 

 

LOTE 20 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 AMP 1.000 
Salbutamol 0,5mg/ml, 

solução injetável, 1 ml, 

ampola, SC, IM, IV. 

R$ 2,34 
R$ 

2.340,00 

 

Hipolabor 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.340,00 

 

LOTE 24 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 PMD 300 

Retinol + aminoácidos + 

metionina + cloranfenicol 

10.000 ui + 25 + 5 + 5 mg/g 

pomada oftálmica, 3,5 g. 

R$ 14,50 

 

R$ 

4.350,00 

 

Cristalia 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.350,00 

 

1 – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

1.1 – Os produtos deverão ser entregues de qualidade igual ou superior ao solicitado no 

Edital e no Termo de Referência. 

2 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

2.1 – De acordo com o art. 12, § 1º do Decreto 7892/13, ‘ARP’ não pode sofrer 

acréscimos. 
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2.2 – A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.  

2.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federavas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão.  

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem.  

2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
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2.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços.  

2.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

3 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

3.1 Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde 

de Ibitirama/ES, em dias úteis no horário das 08h00min às 17h00min horas. 

3.2 A entrega dos produtos adquiridos dar-se-á, impreterivelmente, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

3.3 O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a 

substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados 

a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos 

artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – A Quitação da aquisição à Contratada referente ao(s) produto(s)/equipamento(s) 

adquirido(s), até o décimo dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, devidamente preenchida, contendo todos os requisitos legais, que terá, 

obrigatoriamente, o registro do aceite pelo Contratante, vedada a antecipação.   

4.2 – Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes 

termos:  

V.M = V.F x 12 x ND 

         100  360       

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

4.3 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 
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4.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

4.5 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 

4.320/64, e alterações posteriores; 

4.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 

a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 

correção a ser paga pela Contratante. 

4.7 – A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá 

efeitos quanto aos demais. 

5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O registro de preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

5.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

5.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

5.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados à 

ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

5.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observado os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

5.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

5.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
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5.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado, deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação 

dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

Ibitirama – ES, 19 de Dezembro de 2022. 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

 

 

AILTON DA COSTA SILVA 

Prefeito Municipal de Ibitirama 

Contratante 

 

 

 

HOSPITALARES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

EIRELI EPP 

Contratada 
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